
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI Ne-717, DE 07 DE MARÇO DE 1.975. 

Ãll tlriza o Chefe do Executivo Municipal, a usinar Co,a 
vênio com a Dioce•e de São José do Rio Preto, e dá ou
tra• providênciaa.-

JOS:ê ANIANO MENEGON, Prefeito Municipal de Catiguá, Com.aroa -
de Catanduva, F.atado de São Pau.lo, noa termoa do artigo 39, 1 tem II, 
do Decreto-Lei Complementar K.9, de 31 de dezembro de 1969, Sancio
na. e Promulga a aeguinte lei, aprovada pela câmara Municipal de Ca
tiguá, em •U& aeaaão de 05 de março de 1975, conforme Re•olução NQ

/l.l/75:-
Artigo lQ- Fica o Chefe do Execativo Municipal, autorizado a 

aaainar Convênio com a Dioceae de São Joaé do Rio Prete, a fim de 
receber em Comodate, por tempo indeterminade, as praç .. de Santa I
zabel e de são Sebaatião, desta cidade de CatigÚá: 

Artigo 2Q- A ceasão de que trata o art. lQ, tem a final.idade/ 
de a Prefeitura Municipal remodelar e ajardinar as referidas pra-
çaa e destiná-laa a uao ao cial da com.unidade. 

Artigo )Q- A Bioceae de São José de Rio Preto Conserva-•e e 
total direit• de propriedade daa praçaa, bem como o direito de 
uaar total ou parcialmente aua área para ampliar aa atuaia constru 
çõea dos temploa, aem nenhuma indenização das beafeitoriaa a1 real! 
zadaa pela Prefeitura Municipal. 

Artigo 4Q- Eata lei entrará em vigor na data de •ua publica
ção, revogadas aa dispoaiçÕea em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 07 de 

Registrada no livro competente, 
afixação no local de costume. 

AsseeGor da Secretaria. 


